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ESTADO DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL DE DROGUnTINS

LEI Nfi 450/90,de 07 de Junho de 1.330.

Dispõe sobre a implantação de ro

ças comunitárias e dá outras pro

videncias.

FAÇO SABER que a Câmara Munici-»

Pai de Araguatins,Estado do looantins aprovou e eu HIEFEITO MU

NICIPAL, sanciono a seguinte

LEI i

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,aut£

rizado a implantar no Município,o sistema de roça comunitário •

em terras cedidas periodicamente por fazendeiros do Município.

Art. 2a-0 Município através do Executivo Municipal con

segue com fazendeiros a título de empréstimo a área necessária»

desmata mecanicamente,ara e gradeia e divide entre pessoas int£

ressadas no cultivo.

Art. 32-0 Chefe do Poder Executivo,baixará Decreto re-

gulamentando a presente Lei.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação,revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araguatins,Esta

do do Tocantins,aos 00 dias do mês de Junho de 1*990r
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Wemesio de Sousa Parente

- Presidente -

^ 2.
Manoel Messias de Freitas

- 12 Secretário -

^£^t2^í^2íAtíautífaut£ZmA^
Sebastião Araújo Ferreira

- 2° Secretário -


